
16/07/2024

Número: 0800376-50.2019.8.20.5111 
 

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 Órgão julgador: Vara Única da Comarca de Angicos 

 Última distribuição : 24/06/2019 

 Valor da causa: R$ 11.137,50 

 Assuntos: DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ODETE MAURICIO DA CUNHA (AUTOR) ANTONIA IHASCARA CARDOSO ALVES (ADVOGADO)

Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

(REU)

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA (ADVOGADO)
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Certidão Certidão



 

 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Vara Única da Comarca de Angicos

Rua Pedro Matos, 81, Centro, Angicos - RN - CEP: 59515-000

 

Processo nº: 0800376-50.2019.8.20.5111

 

C E R T I D Ã O

 

CERTIFICO, em razão de meu ofício, que, transitado em julgado a

sentença/acórdão, custas pagas, nada sendo requerido, arquivo os autos.

 

Angicos, 16 de maio de 2024

 

 
NADJA MARIA DANTAS CAVALCANTI

Analista Judiciário
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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